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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

 

PONTO 3 DA ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL ANUAL 

DE 3 DE ABRIL DE 2014 

 

Considerando que: 

 

A) Na alínea c) do n.° 1 do Artigo 376.° e no n.° 1 do Artigo 455.° do Código das 

Sociedades Comerciais estipula-se a obrigatoriedade da apreciação geral da 

administração e fiscalização da REN – Redes Energéticas Nacionais, S.G.P.S., 

S.A. (doravante “REN” ou “Sociedade”) por parte da Assembleia Geral Anual;  

B) O Conselho de Administração da REN revelou um desempenho assinalável das 

suas funções de coordenação, orientação e prossecução dos negócios e 

atividades sociais durante o exercício de 2013; 

C) O aludido desempenho é especialmente louvável e digno de nota, tendo 

nomeadamente em consideração as condições económicas e financeiras de 

mercado particularmente adversas que caracterizaram e condicionaram a 

forma de condução da atividade social durante o exercício de 2013; 

D) Finalmente, é também assinalável a forma diligente, profissional e 

empenhada como a Comissão de Auditoria e o Revisor Oficial de Contas da 

REN cumpriram as suas funções durante o mencionado exercício de 2013, 

tendo contribuído favoravelmente para o bom desempenho constatado. 

 

Propõe-se, assim, à Assembleia Geral Anual da REN que aprove: 
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1. Um voto de apreciação positiva e de louvor ao Conselho de 

Administração da Sociedade pelo desempenho das suas funções de 

administração durante o exercício de 2013; 

2. Um voto de apreciação positiva e de louvor à Comissão de Auditoria 

da Sociedade pelo desempenho das suas funções de fiscalização 

durante o exercício de 2013; 

3. Um voto de apreciação positiva e de louvor ao Revisor Oficial de 

Contas da Sociedade pelo desempenho das suas funções durante o 

exercício de 2013. 

 

 

Lisboa, 6 de março de 2014 

 

 

Os Acionistas, 

 

State Grid Europe Limited 

 

Mazoon BV 

 

EGF – Gestão e Consultoria Financeira, S.A. 

 

Oliren, S.G.P.S., S.A. 

 


